
QUINTA-FEIRA, 30 DE JUNHO DE 201114  CADERNO 2

II - CONSTITUIR Comissão de Sindicância Administrativa, 
integrada pelos servidores,
SÉRGIO OTÁVIO CONTENTE FERNANDES, Auditor Fiscal de 
Receitas Estaduais, identificação funcional n.º   5570301/1 e 
BENEDITA NAZARÉ DOS SANTOS PEREIRA , Auditor Fiscal 
de Receitas Estaduais, identificação funcional nº. 5721385/1  
para, sob a presidência do primeiro, apurar os fatos acima, 
utilizando-se de todos os meios de prova em direito admitidos.
III - O prazo regular da instrução será de 30 (trinta) dias, 
admitida a prorrogação por igual período, em caráter excepcional, 
sob motivação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE RECEITAS DE ESTADO 
DA FAZENDA,
Em,   22 / 06 / 2011.
NILO EMANOEL RENDEIRO DE NORONHA
 SECRETÁRIO ADJUNTO DE RECEITAS DE ESTADO DA FAZENDA

ACÓRDÃOS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 251081

ATOS DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS 
FAZENDÁRIOS - TARF

SEGUNDA CÂMARA
ACORDAO N.2766- 2a. CPJ. RECURSO N.6150 - DE OFÍCIO 
(PROCESSO/AINF N.: 322008510000219-0) CONSELHEIRO 
RELATOR: ROBERTO TEIXEIRA DE OLIVEIRA. EMENTA: 1. 
ICMS - Auto de Infração. 2. Deve ser mantida a decisão de 
primeira instância que afasta a exigência de antecipação 
especial do imposto na entrada do território paraense, em 
operação interestadual, sujeita ao regime de substituição 
tributária, realizada por sujeito passivo assinalado no cadastro 
de contribuintes com a situação de ativo não regular. 3. O regime 
de antecipação especial do ICMS não se aplica às operações com 
mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária que 
encerre a fase de tributação. É a inteligência do artigo 114-e, § 
3º, II do Decreto n. 4676/2001 - RICMS. 4. Recurso De Ofício 
conhecido e não provido. DECISAO: UNÂNIME. JULGADO NA 
SESSÃO DO DIA: 21/06/2011. DATA DO ACÓRDÃO:21/06/2011.
ACORDAO N.2767- 2a. CPJ. RECURSO N.6156 - DE OFÍCIO 
(PROCESSO/AINF N.: 012009510000217-9) CONSELHEIRO 
RELATOR: ROBERTO TEIXEIRA DE OLIVEIRA. EMENTA: 1. ICMS - 
Auto de Infração. 2. Correta a decisão de primeira instância que 
afasta a exigência de crédito tributário de empresa revendedora 
de cartão telefônico pré-pago, em operação de remessa para 
troca de cartões defeituosos para concessionária localizada em 
outro estado. 3. O imposto sobre serviços de comunicação incide 
por ocasião do fornecimento da ficha, cartão ou assemelhado 
pela concessionária, ainda que a venda seja para terceiros e 
não para usuário final. 4. O contribuinte do ICMS-comunicação 
é a concessionária de telefonia fornecedora do cartão, ainda 
que o fornecimento seja efetuado para terceiros intermediários 
situados em unidade federada diversa. 5. Recurso De Ofício 
conhecido e não provido. DECISAO: UNÂNIME. JULGADO NA 
SESSÃO DO DIA: 21/06/2011. DATA DO ACÓRDÃO:21/06/2011.
ACORDAO N.2768- 2a. CPJ. RECURSO N.6158 - DE OFÍCIO 
(PROCESSO/AINF N.: 012009510000213-6) CONSELHEIRO 
RELATOR: ROBERTO TEIXEIRA DE OLIVEIRA. EMENTA: 1. ICMS - 
Auto de Infração. 2. Correta a decisão de primeira instância que 
afasta a exigência de crédito tributário de empresa revendedora 
de cartão telefônico pré-pago, em operação de remessa para 
troca de cartões defeituosos para concessionária localizada em 
outro estado. 3. O imposto sobre serviços de comunicação incide 
por ocasião do fornecimento da ficha, cartão ou assemelhado 
pela concessionária, ainda que a venda seja para terceiros e 
não para usuário final. 4. O contribuinte do ICMS-comunicação 
é a concessionária de telefonia fornecedora do cartão, ainda 
que o fornecimento seja efetuado para terceiros intermediários 
situados em unidade federada diversa. 5. Recurso De Ofício 
conhecido e não provido. DECISAO: UNÂNIME. JULGADO NA 
SESSÃO DO DIA: 21/06/2011. DATA DO ACÓRDÃO:21/06/2011.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - CERAT TUCURUÍ
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 251017

O Ilmo. Sr. Hilário Augusto Ferreira Neto - Coordenador Executivo 
Regional de Administração Tributária e Não Tributária de Tucuruí, 
desta Secretaria de Estado da Fazenda.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento que foi lavrado 
Auto de Infração e Notificação Fiscal nº 372010510005564-8, 
contra o sujeito passivo abaixo relacionado, ficando a empresa 
NOTIFICADA, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em 
que se considera notificado o contribuinte, na forma do Art. 14, 
§ 3º, da Lei nº 6.182/98, a efetuar o recolhimento do crédito 
tributário ou a interpor impugnação junto a esta Coordenação, 
localizada a Av. Aloisio Chaves nº 155 - Nova Tucuruí, no município 
de Tucuruí/pa, findo o qual sujeitar-se-a à cobrança executiva do 
crédito tributário, conforme estabelece a Lei Estadual nº 6.182 
de 30 de dezembro de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 

58, de 03 de agosto de 2006.
Sujeito Passivo: Laecio Fernandes da Fonseca
Inscrição Estadual: 15241615-3
Tucuruí, 29 de Junho de 2011
Hilário Augusto Ferreira Neto
Coordenador Fazendário - Cerat Tucuruí

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 251114

TERMO SSSADITIVO: 2
Data de Assinatura: 17/06/2011
Valor: 90.335,26
Vigência: 19/06/2011 a 18/06/2012
Classificação do Objeto: Outros
Justificativa: Prorrogação de prazo
Contrato: 31
Exercício: 2010
Contratado: Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A - 
EMBRATEL
Endereço: Av Pres Vargas, Bairro: Centro, 1012
CEP. 20071-002 - Rio de Janeiro/RJ
Telefone: 9140058291
Ordenador: Augusto Sérgio Amorim Costa

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 015/2011 – TRANSPORTE
DE CARGA

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 250882
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 015/2011 –TRANSPORTE DE 

CARGA
O Banpará S/A comunica o RESULTADO FINAL do Pregão em 
epígrafe e a ADJUDICAÇÃO, conforme abaixo:
RODOBELÉM TRANSPORTE LTDA – Valor Global - R$244.470,24.
Vera Morgado

Pregoeira
AVISO DE LICITAÇÃO

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 250418
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

NÚMERO: 19/2011
Objeto: Aquisição de equipamentos de auto atendimento, de 
softwares, de serviços de instalação, manutenção e assistência 
técnica com substituição de peças durante o período da garantia 
e de vigência do contrato, nas dependências das unidades do 
BANPARÁ, conforme especificações, condições e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo I do Edital.
Entrega do Edital: O EDITAL encontra-se disponível nos sites 
www.banparanet.com.br e www.compraspara.pa.gov.br. Na 
impossibilidade de obtenção pela internet, o mesmo estará 
disponível na CPL situada na Av. Presidente Vargas, 251 6º andar 
– Comércio - Belém-Pará, em dias úteis, das 10 às 14h, ao custo 
de R$-20,00.
Observação: UASG: 925803
Responsável pelo certame: Vera Lúcia Chagas de Morgado
Local de Abertura: www.comprasnet.gov.br
Data da Abertura: 13/07/2011
Hora da Abertura: 10:00
Ordenador: Augusto Sérgio Amorim Costa

INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO DE CONTRATO
Nº PUBLICAÇÃO : 250404

Nota de Empenho da Despesa: 145/2011
Valor: 2.145,00
Data: 24/06/2011
Vigência: 24/06/2011 a 21/07/2011
Objeto: Aquisição de 300 unidades de Banner - Rede de Compras 
(40cmX60cm)
Pregão Eletrônico: 49/2010
Contratado: Belém Comércio e Serviços de Tecnologia Ltda-ME
Endereço: R Antônio Barreto, Bairro: Umarizal, 1118
CEP. 66060-020 - Belém/PA - Telefone: 9132267785
Ordenador: Augusto Sérgio Amorim Costa
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2011-TELEFONIA MÓVEL

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 250435
O Banpará S/A torna pública a decisão de IMPROCEDÊNCIA do 
pedido de reconsideração apresentado pela empresa TNL PCS 
S/A, bem como, o resultado final da licitação e homologação pela 
autoridade superior, conforme abaixo:
Empresa VIVO S/A – Valor Global R$144.999,60.
A Pregoeira.

INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO DE CONTRATO
Nº PUBLICAÇÃO : 250606

NOTA DE EMPENHO DA DESPESA: 146/2011
Valor: 12.629,00
Data: 24/06/2011

Vigência: 24/06/2011 a 21/07/2011
Objeto: Aquisição de 2720 adesivos
Pregão Eletrônico: 49/2010
Contratado: Franmetal Sinart Comunicação Visual Ltda-ME
Endereço: R Gasconha, Bairro: Parque Capuava, 22
CEP. 09270-050 - Santo André/SP
Telefone: 1149946844
Ordenador: Augusto Sérgio Amorim Costa

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 250618

PORTARIA: 0637/2011
Objetivo: a fim de realizar vistoria de convênio FDE nos referidos 
Municípios.
Fundamento Legal: ART 145 DA L.E Nº 5.810/1994
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Bonito, Bom Jesus, Abel Figueiredo/PA - Brasil
e São Domingos do Araguaia/PA - Brasil
Quatipuru, Bragança, Augusto Corrêa/PA - Brasil
Rondon do Pará, São João do Araguaia/PA - Brasil
Viseu, Santa Luzia, Cachoeira do Piriá/PA - Brasil<br
Servidor(es):
57175256/Helton Castro França (Engenheiro) / 10.5 diárias 
(Completa) / de 04/07/2011 a 14/07/2011
57173333/Marcelo Passos Calandrini Fernandes (Técnico 
em Gestão de Infra-Estrutura) / 10.5 diárias (Completa) / de 
04/07/2011 a 14/07/2011
8001223/Patricia Maslova dos Santos Moreira Godoy (Assessor) 
/ 10.5 diárias (Completa) / de 04/07/2011 a 14/07/2011
3156524/Ronaldo Santos Borges (Motorista) / 10.5 diárias 
(Completa) / de 04/07/2011 a 14/07/2011<br
Ordenador: CLÁUDIA SALAME SERIQUE

PORTARIA Nº 623
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 250463

PORTARIA Nº 623, DE 20 DE JUNHO DE 2011
A Diretora Administrativo-Financeira, no uso das atribuições 
delegadas, pela Portaria nº 163 de 16 de fevereiro de 2011 e 
considerando a CI nº. 041/2011 de 17/06/2011 – DIOR.
RESOLVE:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, o período de gozo 
de férias do servidor PAULO SÉRGIO DA SILVA ARAÚJO, 
matrícula nº 57175273/1, ocupante do cargo de Técnico em 
Gestão Publica - Economista, concedida pela da Portaria nº 
1190/2010,  interrompida e concedida pela Portaria nº 037/2011, 
referente ao exercício de 2009/2010, restando os 16 (dezesseis) 
dias a ser gozado oportunamente.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças, 
20 de junho de 2011.
CLÁUDIA SALAME SERIQUE
Diretora Administrativo-Financeira

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 250481

PORTARIA Nº 631, DE 22 DE JUNHO DE 2011
A Diretora Administrativo-Financeira, no uso de suas atribuições 
delegadas pela Portaria nº 163 de 16 de fevereiro de 2011, e 
considerando o ExpressoMail de 20/06/2011 - CREDPARÁ.
R E S O L V E:
DESIGNAR, a servidora Luciléa Cristina Cordeiro Coelho 
Neves, para responder pela Coordenação Geral do Programa 
CREDPARÁ, no período de 21 a 24/06/2011, por motivo de 
viagem do titular.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças, 
22 de junho de 2011.
CLÁUDIA SALAME SERIQUE
Diretora Administrativo-Financeira

PORTARIA Nº 624/2011
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 250501

PORTARIA Nº 624, DE 20 DE JUNHO DE 2011.
A Diretora Administrativo-Financeira no uso de suas atribuições 
delegadas pela Portaria nº 163 de 16 de fevereiro de 2011 e 
considerando  a CI nº 022/2011 de 20/06/2011- CETI.
RESOLVE:
INTERROMPER, a partir de 20/06/2011 a Licença Prêmio 
do servidor FÁBIO BRAGA CAVALCANTE, matricula nº 
57176191/2, Técnico em Gestão de Informática, concedida 
através da Portaria nº 532 de 31/05/2011, publicada no DOE 
31.929 de 03/06/2011, correspondente ao triênio 2004/2007, 
restando os 15 (quinze) dias a ser gozado oportunamente.


